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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Prestação de serviços técnicos de
assessoria ao departamento de transportes, abrangendo o gerenciamento e controle dos gastos
com combustíveis dos veículos pertencentes e/ou locados à Prefeitura Municipal de Várzea-PB.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO:
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021.

3. DAESPECIFICAÇÃO
3.1. A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo.

VALOR VALORITEM DISCRIMINAÇÃO UNID | QUANT UNIT TOTAL
Prestação de serviços técnicos de
assessoria ao departamento de
transportes, abrangendo o

1 | gerenciamento e controle dos gastos mês 12 R$2.800,00 | R$33.600,00
com combustíveis dos veículos
pertencentes e/ou locados à
Prefeitura Municipal de Várzea-PB.

VALOR TOTAL R$33.600,00

4. DA JUSTIFICATIVA
4.1 Justifica-se a prestação de serviços de suporte técnico e manutenção de software para
realizar o gerenciamento de combustíveis, visando um controle efetivo dos combustíveis
utilizados durante as atividades afins da Prefeitura Municipal, bem como maior transparência
pública dos administrativos e cumprimento de prazos exigidos pelos órgãos de controle externo.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
5.1. A alternativa da contratação da prestação de serviços de controle de combustíveis se
mostra vantajosa pois transfere para a contratada uma série de serviços descritos na
especificação do objeto e controles agregados que são incorporados, tornando esta alternativa
muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade, uma vez que a Prefeitura
Municipal não dispõe de pessoal com a expertise para realização dos serviços.
5.2. A prestação dos serviços contratados deve ser realizada nas instalações da Prefeitura
Municipal no mínimo 01 (uma) vez por semana e nos demais dias úteis através de reuniões
remotas ou outros meios eletrônicos viáveis de comunicação.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço comum nos termos do
inciso XIII do art. 6º Lei nº 14.133/2021 a ser realizado por meio de contratação direta. O
serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a sua interrupção possa
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comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação
deva estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente.
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.3. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21;
6.4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.
6.5. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar
do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura.
6.6. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável
ou a quem for expressamente designado indicado pela Autoridade competente.
6.7. A contratada deverá realizar no mínimo 01 visita semanal no município para realizar
reuniões e orientações aos setores que necessitam do atendimento.
6.8. No ato da contratação deverá realizar a primeira reunião técnica de alinhamento com a
equipe.
6.9. As despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação será por conta do contratado.
6.10. A empresa contratada será responsável pela alimentação do sistema, bem como pela
elaboração e entrega de relatórios mensais destinados ao setor de contabilidade.
6.11. A Prestação de Serviços de Licença de Uso de Programa de Informática (software)
abrangerá as seguintes etapas:
- Instalação e treinamento; - Disponibilização da Licença de uso de Software atualizado, com
suporte técnico.
a) Entende-se por Instalação: e A carga dos dados, a instalação e disponibilização do software
no servidor e estações de trabalho disponíveis na Prefeitura e as configurações e
parametrizações de funcionamento do sistema em um prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura do contrato;
b) Entende-se por Treinamento: e Aquisição sistemática de conhecimentos, conceito, regras ou
habilidades necessárias à operacionalização dos softwares que são objetos da presente licitação;
simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento do pessoal,

demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e limitações. e A empresa
contratada deverá apresentar um plano de treinamento com no mínimo, 40 (quarenta) horas,
que deverá ser realizado dentro do prazo de implantação, compreendendo o uso das funções do
software pertencente a sua área de responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a
serem usadas, uso das rotinas de segurança, de back-up e restor's, rotinas de simulação e de
processamento. e A contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado
insuficiente, caberá a contratada, sem ônus para o contratante, ministrar o devido reforço;
c) Entende-se por Suporte Técnico (Manutenção):
e Instalação e configuração do software objeto dessa licitação, configuração do sistema de
banco de dados (se necessário), atendimentos via telefone e acesso remoto para dirimir
eventuais dúvidas de utilização e/ou operacionalização do software, bem como correções de
erros de funcionamento dos mesmos, e caso estes erros não possam ser resolvidos nestas vias
de comunicação, deverão ser resolvidos in-loco, sem qualquer custo adicional para o licitante; e
O produto, objeto do presente Termo de Referência, deverá ser instalado em perfeitas
condições e deverá ter garantia de pleno funcionamento durante todo o período da contratação;
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e Os chamados para suporte serão classificados por Prioridade, sendo Alta com atendimento
imediato, em até 12 horas, Prioridade Média em até 24 horas, Prioridade Baixa até 48 horas.
Caracterizam prioridade Alta: parada total do sistema. Caracterizam prioridade Média: falhas nas
atualizações, senhas inválidas, falhas de comunicação com o banco de dados e/ou
equipamentos. Baixa: dúvidas gerais no uso do sistema, cadastro de novos checklist, revisão de
novos processos e rotinas. d) Entende-se por Atualizações: e Adequação dos softwares às
alterações das legislações federal, estadual e municipal quando necessário, alterações no
arquivo executável, alterações de layout, etc; e) Entende-se por Hospedagem: e O alojamento
do banco de dados e seu aplicativo em servidor conectado à internet, onde o cliente terá acesso
ao sistema online. n ,
6.12. DA APRESENTAÇÃO/DEMONSTRAÇÃO DO SOFTWARE.
1. O agente de contratação poderá solicitar apresentação do software até 02 (dois) dias úteis
após a solicitação, a fim de comprovar que contém todas as especificações contidas neste
Termo de Referência, sob pena de desclassificação, possibilidade em que o segundo colocado
será convocado a apresentar, nas mesmas condições.
2. Após a demonstração do sistema/software licitados, serão desclassificadas as propostas que
não atenderem no mínimo, 90% das características dos SOFTWARE 's, desde que os itens não
atendidos não interfiram na prestação de contas do município ou que se opuserem a quaisquer
dispositivos legais vigentes, bem como aquelas que deixarem de atender os requisitos mínimos
dos softwares descritos a seguir. o
6.13. REQUISITOS TÉCNICOS E OBRIGATÓRIOS
1. A fim de estabelecer uma padronização que permita a manutenção e a compatibilidade dos
arquivos e aplicativos contemplados no software a ser adquirido o mesmo deverá
obrigatoriamente obedecer no mínimo os seguintes padrões técnicos e operacionais abaixo
descritos:
01- Ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor;
02- Possuir interface gráfica, com menus pulidown;
03- Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações contendo,
no mínimo:
a) Registro completo de cada acesso de cada usuário por meio de senhas identificando suas
ações; b) Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível na
interface e c) Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário.
04- Possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e tabelas legais,
no servidor de aplicações, a partir do site do fornecedor;
05- Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de logotipos;
06- Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, arquivo
para transporte ou publicação e em tela;
07- Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, alterações e
exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria;
08- Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados.
09- Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos,
10. Os softwares deverão permitir vários acessos simultâneos às mesmas rotinas, ou ainda
rotinas diferentes por usuários diferentes ao mesmo tempo.
11. Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações:
controlar o acesso ao software através de uso de hierarquia de senhas; inviabilizar o acesso ao
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banco de dados com ferramentas de terceiros; não permitir a alteração de dados por outro meio
que não seja o software ou suas ferramentas.
12. Possuir controle de permissões de acesso de cada usuário dentro de cada software: as
autorizações ou desautorizações, por usuário ou tarefa, deverão ser dinâmicas e ter efeito a
partir do login do usuário; o software não deverá exigir a reconfiguração das permissões a cada
exercício inaugurado.
13. As atualizações deverão estar disponíveis na internet ou serem remetidas em mídia digital,
devendo ser automaticamente atualizado nos casos em que o aplicativo fique hospedado em
Data Center sob responsabilidade da proponente.
14. Os relatórios de operações realizadas pelos usuários deverão conter as seguintes
informações: usuário; data/hora de entrada e saída da operação; descrição da operação
(cadastro, processo, relatório).
15. Possuir o acesso rápido aos cadastros e relatórios do software, de acordo com o campo que
está selecionado, através de tecla de função, possibilitando o acesso de qualquer local do
software, dispensando-se a funcionalidade nos casos em que o software seja acessado através
de um navegador de internet.
16. Possuir auditoria automática nas tabelas de todos os softwares;
17. Registrar todas as operações de inclusão, exclusão e alteração efetuadas;
18. Registrar a data, hora e usuário responsável pela alteração;
19. Permitir realizar backup do banco de dados;
20. Os softwares deverão garantir a integridade relacional dos dados.
21. Os softwares deverão permitir gerar os arquivos em formato PDF.
22. O Sistema de Portal transparência deve estar desenvolvido em linguagem que permita o
funcionamento via Web e devera rodar a partir de um navegador, em Datacenter sob total
responsabilidade da proponente.
23. Para efeitos e cumprimento da LC 131/2009 o sistema Portal da Transparência, deverá
conter informações de todos os bancos de dados e de todos os exercícios nele existentes de
forma pormenorizada assim o cidadão e/ou órgão de auditoria externa possa obter informações
da administração através da Web.

7. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS
7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura Municipal se
enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 foi dispensada a elaboração
de estudo técnico preliminar e análise de riscos.

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 (dois) dias úteis após a
emissão da ordem de serviços.
8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30
(trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura,
pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante
depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas
qualidades e quantidades fornecidas.
8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses
podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da
Lei Federal nº 14.133/2021, caso seja de interesse público da Administração.
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da Contratante:
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos;
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da Contratada:
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo
dará ciência à Administração;
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for
necessário;
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de
correspondência oficial e anotações;
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados
como se fossem praticados pelo Contratante.

12. DAS SANÇÕES
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes
sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
9) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente,
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de
atraso.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução
previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

13. ESTIMATIVA DE VALOR:
13.1. O preço estimado da contratação é R$33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais);
13.2. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a fornecedores do
ramo e Banco de Preços, através do Método Matemático Aplicado: Média Aritmética.

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação “orçamentária,
para exercício de 2026, na classificação abaixo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2017 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO — ELEMENTO DE DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA.

Yolly Yasmin De Medeiros Vanderlei
Secretaria de Administração

Várzea/PB, 23 de Março de 2026.

fode
José Jubson Souto Dantas
Planejamento e Finanças


